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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º 0471/2025.


	Projeto de Lei n.º 00340/2025
Autor: Vereador Eduardo Paiva da Silva
Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de pagamento de premiação pecuniária e concessão de isenções de inscrição a públicos específicos, para eventos esportivos que recebam recursos públicos municipais, e dá outras providências.” 


	Relator: Vereador Beto da Pipa 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que dispõe sobre a obrigatoriedade de pagamento de premiação pecuniária e concessão de isenções de inscrição a públicos específicos, para eventos esportivos que recebam recursos públicos municipais, e dá outras providências.

A proposição estabelece que os organizadores de corridas de rua, maratonas e congêneres, quando beneficiados com recursos orçamentários do Município de Niterói, destinem no mínimo 10% (dez por cento) do valor recebido para premiação pecuniária aos atletas vencedores, observando critérios de distribuição que incluam, obrigatoriamente, categorias por gênero e por faixa etária, bem como categorias para Pessoas com Deficiência (PCD) e idosos.

O texto ainda determina que os organizadores reservem no mínimo 10% (dez por cento) do total de vagas de inscrição para isenção integral da taxa a PCDs, pessoas idosas e pessoas inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), assegurando, após o esgotamento dessas vagas, o desconto de 50% (cinquenta por cento) para PCDs e idosos, conforme legislação vigente.

No tocante à transparência, o projeto exige ampla divulgação prévia do plano de premiação e do número de vagas de isenção, bem como a publicação de relatório final, em até 30 (trinta) dias após a realização do evento, contendo os valores de premiação efetivamente pagos e o quantitativo de isenções concedidas.

Por fim, prevê sanções para o descumprimento das contrapartidas, com impedimento de novos repasses e aplicação das penalidades previstas na legislação federal e nos instrumentos de repasse, e autoriza o Poder Executivo a regulamentar a lei.
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.  
Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.

Sala da Comissão, 22 de setembro de 2025.
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